
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - TERMO DE ADITAMENTO 

 

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAJUBÁ, MINAS 

GERAIS E A AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA. 

 

Objeto: O cedente, Município de Itajubá, prorroga a cessão de uso por 10 anos, de 

acordo com a clausula 2ª da Lei 2768 de 25 de fevereiro de 2010, de uma área de 

2,0403 ha (dois hectares, quatro ares e três centiares) - Gleba 3, registrado no Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Itajubá sob a matricula 46829, do livro 2RG, de 

posse do Município, situado na fazenda da Barra, local conhecido como Rancho 

Grande, no município de Itajubá à empresa AGIT Soluções Ambientais. 


